
 

 

Superior Tribunal de Justiça

DESIS no RECURSO ESPECIAL Nº 1.742.164 - CE (2018/0117841-8)
  

RELATOR : MINISTRO MOURA RIBEIRO
REQUERENTE : EMPRESA DE TRANSPORTE SANTA MARIA LTDA 
ADVOGADOS : ANTÔNIO CLETO GOMES  - CE005864 
   EDÉSIO DO NASCIMENTO PITOMBEIRA FILHO E OUTRO(S) - 

CE019319 
REQUERIDO : SANDRA MARIA GOMES DE SOUSA 
ADVOGADOS : FRANCISCO JONES DE OLIVEIRA  - CE011720 
   FLAVIANA WYLLYAN DE OLIVEIRA PONTES E OUTRO(S) - 

CE012850 
 

  

DECISÃO

Em petição acostada à e-STJ, fl. 410, EMPRESA DE 

TRANSPORTES SANTA MARIA LTDA., por meio de seu advogado, Dr. Antônio 

Cleto Gomes, comunicou a ausência de interesse no julgamento do agravo interno 

apresentado às e-STJ, fls. 396/402, requerendo, por isso, a sua desistência.

Nessas condições, HOMOLOGO o pedido, nos termos do art. 34, IX, 

do Regimento Interno do Superior Tribunal de Justiça.

Publique-se. Intimem-se.
 

  

Brasília, 08 de outubro de 2019.

MINISTRO MOURA RIBEIRO 

Relator
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